
Recurso interposto em 4 de Junho de 2008 —

Amertranseuro International Holdings e o./Comissão

(Processo T-212/08)

(2008/C 197/55)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: Amertranseuro International Holdings Ltd (Londres,
Reino Unido), Trans Euro Ltd (Londres, Reino Unido) e Team
Relocations Ltd (Londres, Reino Unido) (representante:
L. Gyselen, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos

— Anulação do artigo 2.o, ponto i), da decisão da Comissão de
11 de Março no processo COMP/38.543 — serviços de
mudanças internacionais, na medida em que declara as
recorrentes solidariamente responsáveis pela infracção aos
artigos 81.o CE e 53.o EEE alegadamente cometida pela Team
Relocations NV no período compreendido entre Janeiro de
1997 e Setembro de 2003;

— A título subsidiário, anulação do artigo 2.o, ponto i), desta
decisão da Comissão, na medida em que efectivamente não
limita a responsabilidade solidária da Amertranseuro Ltd ao
montante de 1.3 milhões de euros;

— Condenação da Comissão nas despesas da instância.

Fundamentos e principais argumentos

As recorrentes pretendem a anulação parcial, ao abrigo do
artigo 230.o CE, da Decisão C(2008) 926 final da Comissão, de
11 de Março (Processo COM/38.543 — serviços de mudanças
internacionais) (a seguir «decisão impugnada»), relativa a um
processo de aplicação dos artigos 81.o, n.o 1, CE e 53.o, n.o 1,
EEE. Mais especificamente, as recorrentes pretendem a anulação
do artigo 2.o, ponto i), da decisão impugnada, na medida em
que declara as recorrentes solidariamente responsáveis pela
alegada participação da Team Relocations NV (a seguir «TRNV»)
na infracção descrita no artigo 1.o da decisão impugnada.

As recorrentes invocam dois fundamentos em apoio das suas
pretensões:

Em primeiro lugar, alegam que a Comissão cometeu um erro
quando declarou responsáveis todas as três empresas, apesar de
estas não estarem, nem poderem estar, cientes da participação
da TRNV na alegada infracção. Em segundo lugar, as recorrentes
sustentam que a Comissão fez uma errada aplicação dos seus
poderes quando aplicou uma coima que estas se encontram na
impossibilidade de pagar.

Recurso interposto em 9 de Junho de 2008 — Paul Alfons
Rehbein/IHMI — Hervé Dias Martinho e Manuel Dias

Martinho (Outburst)

(Processo T-214/08)

(2008/C 197/56)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Paul Alfons Rehbein (GmbH & Co.) KG (Glinde,
Alemanha) (representante: T. E. Lampel, lawyer)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outras partes no processo na Câmara de Recurso: Hervé Dias
Martinho e Manuel Carlos Dias Martinho (Le Plessis Trévise,
França)

Pedidos da recorrente

— anular a Decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e
modelos), de 13 de Março de 2008 no processo R 1261/
/2007-2; e

— condenar o IHMI nas despesas efectuadas pela recorrente.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: As outras partes no processo
perante a Câmara de Recurso

Marca comunitária em causa: A marca figurativa «Outburst», para
produtos das classes 16, 18 e 25 — Pedido de registo
n.o 4 318 333

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A recor-
rente

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca nomina-
tiva nacional «Outburst» para produtos da classe 25 — Registo
de marca alemã n.o 399 40 713

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição na sua
totalidade

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso

Fundamentos invocados: Violação do artigo 43.o, n.os 2 e 3, do
Regulamento (CE) n.o 40/94 do Conselho, na medida em que a
marca nacional anterior foi objecto de uma utilização séria na
Comunidade em relação aos produtos ou serviços para que foi
registada; violação do artigo 76.o, n.o 1, alínea f), do referido
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